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COMISSÃO DE REDAÇÃO
 

Redação Final ao Projeto de Lei Nº 850/2023

 

Autoria: Poder Executivo

 

Altera dispositivos da Lei nº 1.943, de 23 de junho de 1954, que institui o Código da Polícia 
Militar do Estado.

 

 

Art. 1º A alínea “c” do inciso II do art. 21 da Lei nº 1.943, de 23 de junho de 1954, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

c) ter curso superior completo em qualquer área de graduação;

Art. 2º A alínea “c” do inciso III do art. 21 da Lei nº 1.943, de 1954, passa a vigorar com a seguinte redação: 

c) ser bacharel:

1. em Direito, para ingresso no Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares; e

2. em qualquer área de conhecimento, para ingresso no Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militares; 

Art. 3º Esta Lei não se aplica aos cursos de formação e concursos públicos de ingresso na Polícia Militar do Paraná e 
no Corpo de Bombeiros Militar do Paraná já iniciados.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DEP. FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora
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